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  PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. DR. LEONARDO)

Dispõe sobre medidas de estímulo às
startups,  microempreendedores  individuais,
microempresas, empresas de pequeno porte
e cooperativas.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre medidas de estímulo às startups,

microempreendedores individuais, microempresas, empresas de pequeno porte

e cooperativas.

Art. 2º As instituições financeiras priorizarão contratações com

startups,  microempreendedores  individuais,  microempresas,  empresas  de

pequeno  porte  e  cooperativas  nas  operações  de  crédito  realizadas  ou

garantidas, total ou parcialmente, mediante a utilização de recursos públicos.

§ 1º Para os fins desta Lei, consideram-se:

I  -  startups,  as  organizações empresariais  ou  societárias  de

que trata o art. 4º da Lei Complementar nº 182, de 1º de junho de 2021;

II  -  microempreendedores  individuais,  aqueles  assim

conceituados nos termos do § 1º do art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de

14 de dezembro de 2006; e

III  -  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  aquelas

assim conceituadas nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14

de dezembro de 2006.

§  2º  Na concessão de operações de crédito  de que trata o

caput deste  artigo,  as  instituições  financeiras  destinarão,  no  mínimo,  30%

(trinta  por  cento)  do  valor  das  operações  concedidas  a  partir  da  data  de
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publicação  desta  Lei  a  startups,  microempreendedores  individuais,

microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas;

§  3º  Na  hipótese  de,  ao  final  de  cada  bimestre  do  ano

calendário, ser observada insuficiência no cumprimento do índice de que trata

o § 2º deste artigo na destinação de operações de crédito concedidas a partir

da data de publicação desta Lei, a instituição financeira não poderá conceder

operações  de  crédito  a  outros  contratantes,  até  que  o  referido  índice  seja

alcançado.

Art. 3º Os arts. 2º e 3º da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de

1989, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º................................................................................

............................................................................................

§  1º-A.  Na  aplicação  de  seus  recursos,  os  Fundos

Constitucionais  de  Financiamento  do Norte,  Nordeste  e

Centro-Oeste  priorizarão  a  realização  de  operações  de

créditos com startups, microempreendedores individuais,

microempresas,  empresas  de  pequeno  porte  e

cooperativas.

...................................................................................” (NR)

“Art. 3º................................................................................

............................................................................................

XIV - no mínimo 30% (trinta por cento) das operações de

crédito  concedidas  por  cada  Fundo  Constitucional  de

Financiamento  serão  concedidas  a  startups,

microempreendedores  individuais,  microempresas,

empresas de pequeno porte e cooperativas.” (NR)

Art. 4º O art. 5º da Lei nº 5.662, de 21 de junho de 1971, passa

a vigorar com a seguinte redação, numerando-se o atual parágrafo único desse

dispositivo como § 1º:

“Art. 5º.................................................................................

............................................................................................
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§  2º  As  linhas  de  crédito  para  startups,

microempreendedores  individuais,  microempresas,

empresas de pequeno porte e cooperativas também são

consideradas  como  programas  de  desenvolvimento

econômico.

§ 3º Dos recursos repassados pelo Fundo de Amparo ao

Trabalhador – FAT ao BNDES, excetuados os recursos

de que trata o art. 11 da Lei nº 9.365, de 16 de dezembro

de 1996, 30% (trinta por cento) serão destinados a linhas

de crédito  a startups,  microempreendedores individuais,

microempresas,  empresas  de  pequeno  porte  e

cooperativas.” (NR)

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição busca, com o objetivo de favorecer a

expansão  do  desenvolvimento  econômico,  conceder  incentivos  a  startups,

microempreendedores individuais, microempresas, empresas de pequeno porte

e cooperativas.

É importante destacar que as startups são empresas nascentes

com alto potencial de crescimento. Com efeito, nos termos do art. 4º da Lei

Complementar  nº  182,  de  2021,  são  enquadradas  como  startups  as

organizações empresariais ou societárias, nascentes ou em operação recente,

cuja atuação caracteriza-se pela inovação aplicada a modelo de negócios ou a

produtos ou serviços ofertados.

Dessa forma, a expansão das atividades das startups propicia

a disseminação de benefícios para a economia em geral, por meio da inovação

e da geração de postos de trabalho em atividades que podem gerar produtos e

serviços de alto valor agregado.

Da  mesma  maneira,  o  estimulo  ao  empreendedorismo,  em

especial por meio do incentivo à atuação dos microempreendedores individuais

e  das microempresas e  empresas de pequeno porte  é  capaz de promover *C
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reflexos  importantes  para  a  geração  de  empregos  a  criação  de  novas

empresas.

Por fim, o cooperativismo resulta da agregação de esforços de

pessoas que reciprocamente se obrigam a contribuir  com bens ou serviços

para o exercício de uma atividade econômica para proveito comum. Com essas

características,  o  sistema  cooperativista  apresenta  reflexos  extremamente

positivos para o desenvolvimento de atividades produtivas, contribuindo para a

expansão da economia e para o aprimoramento de nossa sociedade. 

Por outro lado, na elaboração da presente proposição, foram

levadas em considerações as limitações para a apresentação de proposições

que incentivem a atividade desses cruciais agentes econômicos, sem, contudo,

incorrer  em  vícios  de  iniciativa  ou  inadequações  de  ordem  orçamentário-

financeira. Desta forma, a proposição foi desenvolvida em conformidade com a

Lei de Responsabilidade Fiscal e, ao mesmo tempo, observando a restrição

segundo  a  qual  é  vedada  a  ingerência  normativa  do  Poder  Legislativo  em

matérias sujeitas à exclusiva competência administrativa do Poder Executivo.

Em  face  dessas  limitações,  esta  proposição  apresenta  três

propostas  voltadas  a  estimular  startups,  microempreendedores  individuais,

microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas, quais sejam: 

(i) as  instituições  financeiras,  nas  operações  de  crédito

realizadas  ou  garantidas  mediante  a  utilização  de

recursos públicos, priorizarão contratações junto a essas

pessoas físicas e jurídicas ora beneficiadas, sendo que

no  mínimo  30%  dessas  operações  serão  a  elas

destinadas;

(ii) os Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte,

Nordeste  e  Centro-Oeste  priorizarão,  na  aplicação  de

seus recursos,  a  realização de operações de créditos

junto  a  essas  pessoas  físicas  e  jurídicas  ora

beneficiadas,  sendo  que  no  mínimo  30%  (trinta  por

cento)  das  operações  concedidas  por  cada  Fundo

Constitucional serão a elas destinadas; *C
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(iii) dos  recursos  repassados  pelo  Fundo  de  Amparo  ao

Trabalhador  (FAT)  ao  BNDES,  destinados  para  o

financiamento  de  programas  de  desenvolvimento

econômico, 30% serão direcionados a linhas de crédito

a essas pessoas físicas e jurídicas ora beneficiadas1.

Assim, nesse contexto, temos a convicção de que as presentes

propostas  não  apenas  são  viáveis,  mas  também têm o  potencial  de  gerar

reflexos importantes  para  o  aprimoramento  da economia  nacional  e  para  a

geração de postos de trabalho. 

Apresentadas, portanto, essas considerações, contamos com o

apoio dos nobres pares para a célere aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado DR. LEONARDO

2022-8446

1  Na proposição, deve-se excluir desse direcionamento (calculado em relação às transferências do FAT
ao BNDES) os recursos de que trata o art. 11 da Lei nº 9.365, de 1996. Trata-se de exclusão necessária
visto  que  os  recursos  do  FAT  alocados  ao  BNDES  não  são  apenas  oriundos  da  determinação
constitucional  de  repasse  das  arrecadações  do  PIS/Pasep  àquela  autarquia.  Com  efeito,  as
disponibilidades do FAT aplicadas em depósitos especiais também são direcionadas ao BNDES, e
devem  ser  assim  excetuadas  do  dispositivo  ora  apresentado  nesta  proposição.  A  esse  respeito,
observar, por exemplo, as informações disponíveis em: 
<https://www.bndes.gov.br/wps/portal/site/home/transparencia/fundos-governamentais/fundo-de-
amparo-ao-trabalhador-fat/fat-bndes>. Acesso em set.2022.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 182, DE 1º DE JUNHO DE 2021 
Institui o marco legal das startups e do 

empreendedorismo inovador; e altera a Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, e a Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO I 

DAS DEFINIÇÕES, DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 3º Esta Lei Complementar é pautada pelos seguintes princípios e diretrizes:  

I - reconhecimento do empreendedorismo inovador como vetor de desenvolvimento 

econômico, social e ambiental;  

II - incentivo à constituição de ambientes favoráveis ao empreendedorismo 

inovador, com valorização da segurança jurídica e da liberdade contratual como premissas para 

a promoção do investimento e do aumento da oferta de capital direcionado a iniciativas 

inovadoras;  

III - importância das empresas como agentes centrais do impulso inovador em 

contexto de livre mercado;  

IV - modernização do ambiente de negócios brasileiro, à luz dos modelos de 

negócios emergentes;  

V - fomento ao empreendedorismo inovador como meio de promoção da 

produtividade e da competitividade da economia brasileira e de geração de postos de trabalho 

qualificados;  

VI - aperfeiçoamento das políticas públicas e dos instrumentos de fomento ao 

empreendedorismo inovador;  

VII - promoção da cooperação e da interação entre os entes públicos, entre os 

setores público e privado e entre empresas, como relações fundamentais para a conformação de 

ecossistema de empreendedorismo inovador efetivo;  

VIII - incentivo à contratação, pela administração pública, de soluções inovadoras 

elaboradas ou desenvolvidas por startups, reconhecidos o papel do Estado no fomento à 

inovação e as potenciais oportunidades de economicidade, de benefício e de solução de 

problemas públicos com soluções inovadoras; e  

IX - promoção da competitividade das empresas brasileiras e da internacionalização 

e da atração de investimentos estrangeiros.  

 

CAPÍTULO II 

DO ENQUADRAMENTO DE EMPRESAS STARTUPS 

 

Art. 4º São enquadradas como startups as organizações empresariais ou societárias, 

nascentes ou em operação recente, cuja atuação caracteriza-se pela inovação aplicada a modelo 
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de negócios ou a produtos ou serviços ofertados.  

§ 1º Para fins de aplicação desta Lei Complementar, são elegíveis para o 

enquadramento na modalidade de tratamento especial destinada ao fomento de startup o 

empresário individual, a empresa individual de responsabilidade limitada, as sociedades 

empresárias, as sociedades cooperativas e as sociedades simples:  

I - com receita bruta de até R$ 16.000.000,00 (dezesseis milhões de reais) no ano-

calendário anterior ou de R$ 1.333.334,00 (um milhão, trezentos e trinta e três mil trezentos e 

trinta e quatro reais) multiplicado pelo número de meses de atividade no anocalendário anterior, 

quando inferior a 12 (doze) meses, independentemente da forma societária adotada;  

II - com até 10 (dez) anos de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ) da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia; e  

III - que atendam a um dos seguintes requisitos, no mínimo:  

a) declaração em seu ato constitutivo ou alterador e utilização de modelos de 

negócios inovadores para a geração de produtos ou serviços, nos termos do inciso IV do caput 

do art. 2º da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004; ou   

b) enquadramento no regime especial Inova Simples, nos termos do art. 65-A da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.   

§ 2º Para fins de contagem do prazo estabelecido no inciso II do § 1º deste artigo, 

deverá ser observado o seguinte:  

I - para as empresas decorrentes de incorporação, será considerado o tempo de 

inscrição da empresa incorporadora;  

II - para as empresas decorrentes de fusão, será considerado o maior tempo de 

inscrição entre as empresas fundidas; e  

III - para as empresas decorrentes de cisão, será considerado o tempo de inscrição 

da empresa cindida, na hipótese de criação de nova sociedade, ou da empresa que a absorver, 

na hipótese de transferência de patrimônio para a empresa existente.  

 

CAPÍTULO III 

DOS INSTRUMENTOS DE INVESTIMENTO EM INOVAÇÃO 

 

Art. 5º As startups poderão admitir aporte de capital por pessoa física ou jurídica, 

que poderá resultar ou não em participação no capital social da startup, a depender da 

modalidade de investimento escolhida pelas partes.  

§ 1º Não será considerado como integrante do capital social da empresa o aporte 

realizado na startup por meio dos seguintes instrumentos:  

I - contrato de opção de subscrição de ações ou de quotas celebrado entre o 

investidor e a empresa;  

II - contrato de opção de compra de ações ou de quotas celebrado entre o investidor 

e os acionistas ou sócios da empresa;  

III - debênture conversível emitida pela empresa nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976;  

IV - contrato de mútuo conversível em participação societária celebrado entre o 

investidor e a empresa;  

V - estruturação de sociedade em conta de participação celebrada entre o investidor 

e a empresa;  

VI - contrato de investimento-anjo na forma da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro 2006;  

VII - outros instrumentos de aporte de capital em que o investidor, pessoa física ou 

jurídica, não integre formalmente o quadro de sócios da startup e/ou não tenha subscrito 

qualquer participação representativa do capital social da empresa.  
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§ 2º Realizado o aporte por qualquer das formas previstas neste artigo, a pessoa 

física ou jurídica somente será considerada quotista, acionista ou sócia da startup após a 

conversão do instrumento do aporte em efetiva e formal participação societária.  

§ 3º Os valores recebidos por empresa e oriundos dos instrumentos jurídicos 

estabelecidos neste artigo serão registrados contabilmente, de acordo com a natureza contábil 

do instrumento. 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS  

....................................................................................................................................................... 

Art. 18. Ficam revogados os seguintes dispositivos:  

I - incisos I e II do caput do art. 294 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976; e  

II - os §§ 1º, 2º e 9º do art. 65-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006.  

Art. 19. Esta Lei Complementar entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias 

de sua publicação oficial.  

 

Brasília, 1º de junho de 2021; 200º da Independência e 133º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes  

 

LEI Nº 7.827, DE 27 DE SETEMBRO DE 1989 
Regulamenta o art. 159, inciso I, alínea c, da 

Constituição Federal, institui o Fundo 

Constitucional de Financiamento do Norte - 

FNO, o Fundo Constitucional de 

Financiamento do Nordeste - FNE e o Fundo 

Constitucional de Financiamento do Centro-

Oeste - FCO, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Ficam criados o Fundo Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, o 

Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE e o Fundo Constitucional de 

Financiamento do Centro-Oeste - FCO, para fins de aplicação dos recursos de que trata a alínea 

c do inciso I do art. 159 da Constituição Federal, os quais se organizarão e funcionarão nos 

termos desta Lei.  

I - Das Finalidades e Diretrizes Gerais 

 

Art. 2º Os Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-

Oeste têm por objetivo contribuir para o desenvolvimento econômico e social das regiões Norte, 

Nordeste e Centro-Oeste, através das instituições financeiras federais de caráter regional, 

mediante a execução de programas de financiamento aos setores produtivos, em consonância 

com os respectivos planos regionais de desenvolvimento.  

§ 1º Na aplicação de seus recursos, os Fundos Constitucionais de Financiamento do 

Norte, Nordeste e Centro-Oeste ficarão a salvo das restrições de controle monetário de natureza 

conjuntural e deverão destinar crédito diferenciado dos usualmente adotados pelas instituições 

financeiras, em função das reais necessidades das regiões beneficiárias.  
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§ 2º No caso da região Nordeste, o Fundo Constitucional de Financiamento do 

Nordeste inclui a finalidade específica de financiar, em condições compatíveis com as 

peculiaridades da área, atividades econômicas do semi-árido, às quais destinará metade dos 

recursos ingressados nos termos do art. 159, inciso I, alínea c, da Constituição Federal.  

Art. 3º Respeitadas as disposições dos Planos Regionais de Desenvolvimento, serão 

observadas as seguintes diretrizes na formulação dos programas de financiamento de cada um 

dos Fundos:  

I - concessão de financiamento aos setores produtivos das regiões beneficiadas; 

(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 

13.530, de 7/12/2017) 

II - ação integrada com instituições federais sediadas nas regiões;  

III - tratamento preferencial às atividades produtivas de pequenos e miniprodutores 

rurais e pequenas e microempresas, às de uso intensivo de matérias-primas e mão-de-obra locais 

e as que produzam alimentos básicos para consumo da população, bem como aos projetos de 

irrigação, quando pertencentes aos citados produtores, suas associações e cooperativas;  

IV - preservação do meio ambiente;  

V - adoção de prazos e carência, limites de financiamento, juros e outros encargos 

diferenciados ou favorecidos, em função dos aspectos sociais, econômicos, tecnológicos e 

espaciais dos empreendimentos;  

VI - conjugação do crédito com a assistência técnica, no caso de setores 

tecnologicamente carentes;  

VII - orçamentação anual das aplicações dos recursos;  

VIII - uso criterioso dos recursos e adequada política de garantias, com limitação 

das responsabilidades de crédito por cliente ou grupo econômico, de forma a atender a um 

universo maior de beneficiários e assegurar racionalidade, eficiência, eficácia e retorno às 

aplicações;  

IX - apoio à criação de novos centros, atividades e pólos dinâmicos, notadamente 

em áreas interioranas, que estimulem a redução das disparidades intra-regionais de renda;  

X - proibição de aplicação de recursos a fundo perdido.  

XI - programação anual das receitas e despesas com nível de detalhamento que dê 

transparência à gestão dos Fundos e favoreça a participação das lideranças regionais com 

assento no conselho deliberativo das superintendências regionais de desenvolvimento; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 129, de 8/1/2009) 

XII - ampla divulgação das exigências de garantia e de outros requisitos para a 

concessão de financiamento; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 129, de 8/1/2009, 

com redação dada pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, 

de 7/12/2017) 

XIII -  concessão de financiamento a estudantes regularmente matriculados em 

cursos superiores não gratuitos, de que trata a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 

7/12/2017) 

II - Dos Beneficiários 

 

Art. 4º São beneficiários dos recursos dos fundos constitucionais de financiamento 

do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.662, DE 21 DE JUNHO DE 1971 
Enquadra o Banco Nacional do Desenvolvimento 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2009/leicomplementar-129-8-janeiro-2009-585174-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2009/leicomplementar-129-8-janeiro-2009-585174-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2009/leicomplementar-129-8-janeiro-2009-585174-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2591/2022 

Econômico (BNDE) na categoria de empresa 

pública, e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 5º A empresa pública Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico 

(BNDE) poderá efetuar todas as operações bancárias necessárias à realização do 

desenvolvimento da economia nacional, nos setores e com as limitações consignadas no seu 

Orçamento de Investimentos, observado o disposto no artigo 189 do Decreto-Lei nº 200, de 25 

de fevereiro de 1967.  

Parágrafo único. As operações referidas neste artigo poderão formalizar-se no 

exterior, quando necessário, para o que fica a empresa pública Banco Nacional do 

Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES autorizada a constituir subsidiárias no exterior 

e a aceitar as cláusulas usuais em contratos internacionais, entre elas a de arbitramento. 

(Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 11.786, de 25/9/2008) 

Art. 6º Ao contratar no exterior ou no País, poderá a empresa pública Banco 

Nacional do Desenvolvimento Econômico (BNDE) conceder a garantia da União, observadas 

as disposições legais pertinentes.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.365, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1996 
Institui a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, 

dispõe sobre a renumeração dos recursos do 

Fundo de Participação PIS-PASEP, do Fundo 

de Amparo ao Trabalhador, do Fundo de 

Marinha Mercante, e dá outras providências. 

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 1.471-26, 

de 1996, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente, para os efeitos do 

disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 11. Os recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador aplicados em depósitos 

especiais, definidos pelo art. 9º da Lei nº 8.019, de 11 de abril de 1990, alterado pelo art. 1º da 

Lei nº 8.352, de 28 de dezembro de 1991, destinados a programas de investimento voltados 

para a geração de emprego e renda, enquanto disponíveis nas instituições financeiras, serão 

remunerados, pro rata die, pelo mesmo indexador estabelecido para remunerar os saldos diários 

dos depósitos da União, e, a partir da liberação das parcelas do financiamento ao tomador final, 

pela TJLP, pro rata die. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.872, de 23/11/1999) 

Art. 12. Os saldos das contas dos participantes do Fundo de Participação PIS-

PASEP terão, a partir de 1º de dezembro de 1994, a Taxa Referencial - TR a que alude o art. 38 

da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, substituída pela TJLP, ajustada pelo fator de redução 

a que alude o art. 8º desta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11786-25-setembro-2008-581186-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11786-25-setembro-2008-581186-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9872-23-novembro-1999-369706-norma-pl.html
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